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1. INTRODUÇÃO 

A presente Especificação Técnica, define procedimentos e critérios para elaboração 

de projetos de redes de distribuição em media tensão, de modo a garantir as 

condições técnicas, econômicas e de segurança necessárias a um adequado 

fornecimento de energia elétrica, elementos fundamentais para a execução dos 

serviços de  fixação de poste e cruzatas com instalação de subestação aérea 

abaixadora de 225(duzentos e vinte e cinco) Kva, localizado da sede 

administrativa da Companhia de Saneamento do Amazonas. A elaboração desta 

especificação teve como parâmetros as recomendações das Normas Técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

Este fascículo visa estabelecer as diversas fases da obra, desenvolvendo uma 

metodologia para execução de atividades e etapas da construção como  também 

definir através de fabricantes, normas e marcas dos equipamentos e estrutura a 

serem empregados ou utilizados, garantindo-se um meio de aferir os resultados 

obtidos, assegurar um controle permanente e o melhor padrão de qualidade. 

Todos os serviços deverão ser executados segundo estas especificações técnicas, 

bem como, metodologia e materiais descritos nos projetos executivos. Os serviços 

especificados neste documento que não forem contemplados na planilha de 

orçamento devem ser desconsiderados. 

Todos os serviços que compõem o presente objeto do contrato deverão ser 

executados de acordo com as normas regulamentadoras em vigor, descritas no 

Capítulo V – Da Segurança e da Medicina do Trabalho, disposto na Lei n.º 6.514, de 

22 de dezembro de 1977, da CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas.  

Para entendimento dos componentes de projeto e das condições de sua elaboração, 

é apresentado um resumo das denominações, siglas e abreviaturas utilizadas, a 

saber:  

CONTRATANTE: órgão governamental ou empresa responsável pelo 

empreendimento e contratante das obras e serviços;  

CONTRATADA: empresa contratada para a execução das obras e/ou serviços;  

FISCALIZAÇÃO: profissional designado pelo órgão, para fiscalizar a execução das 

obras e serviços. 

Fazem parte integrante destas especificações, como se nelas estivessem transcritas 
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as normas e regulamentações da ABNT, os códigos, leis e decretos dos Órgãos 

Públicos Federais, Estaduais e Municipais e das concessionárias de serviço que 

fizerem parte integrante da referida CONSTRUÇÃO.  

 

2. RELAÇÃO CONTRATADA E FISCALIZAÇÃO 

 

A obra será fiscalizada pelos profissionais da COSAMA, ou empresa por ela indicada, 

que será doravante aqui designada FISCALIZAÇÃO. A obra será conduzida por 

pessoal pertencente à Contratada, que será doravante aqui designada 

CONTRATADA. A supervisão dos trabalhos, tanto da Fiscalização como da 

Contratada, deverá estar sempre a cargo de um engenheiro (a) ou arquiteto (a), 

devidamente habilitado e registrado no CREA e/ou CAU. 

A Contratada deverá fornecer, a qualquer momento, todas as informações para 

execução das obras, que a Fiscalização julgue necessário conhecer ou analisar. Em 

todas as ocasiões em que for requisitada, a Contratada deverá apresentar-se, através 

de seu representante, às convocações da Fiscalização, em seus escritórios ou no 

canteiro de obras. Cabe à Fiscalização, no ato da convocação, especificar os assuntos 

que serão tratados, cabendo à Contratada os ônus ocasionados pelo não 

atendimento da convocação. 

A Fiscalização tem a qualquer momento, livre acesso à obra e a todos os locais onde 

o trabalho estiver em andamento. Tanto a Contratante quanto a Fiscalização 

poderão adotar, em qualquer época, normas especiais ou suplementares de 

trabalho, necessários à segurança e ao bom andamento dos serviços. Fica reservado 

à Contratante o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular e 

porventura omisso nesta especificação que não seja definido em outros documentos 

contratuais, como o próprio contrato ou projeto. 

Na existência de serviços não especificados, a Contratada somente poderá executá-

los após a devida aprovação da Fiscalização. A omissão de qualquer procedimento 

nesta especificação nos projetos não exime a Contratada da obrigatoriedade da 

utilização das melhores técnicas padronizadas para os trabalhos, respeitando os 

objetivos básicos do funcionamento e adequação dos resultados. A Fiscalização terá 

plena autoridade para suspender por meios amigáveis ou não, os serviços da obra, 

total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, 

disciplinares, de segurança ou outros.  
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Ficará a Contratada obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados logo após o 

recebimento da ordem de serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva 

as despesas decorrentes desses serviços. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, 

como justificativa ou defesa, pela Contratada, desconhecimento, incompreensão, 

dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições desta especificação, do contrato 

ou do projeto, bem como de tudo que estiver contido nas normas, especificações e 

métodos da ABNT. 

A Contratada deverá manter permanentemente e colocar à disposição da 

Fiscalização os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 

executados, bem como a inspeção das instalações das obras, dos materiais e dos 

equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de 

faturamento, e ainda, independentemente do estado da obra e do canteiro. 

A existência e a atuação da Fiscalização não diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da Contratada no que compete às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e 

demais leis ou regulamentos vigentes. 

A Contratada será obrigada a afastar do serviço e do canteiro de trabalho todo e 

qualquer elemento que, por conduta, pessoal ou profissional, possa prejudicar o 

bom andamento da obra ou a ordem do canteiro. A Contratada não poderá executar 

qualquer serviço que não seja autorizado pela Contratante, salvo aqueles que se 

caracterizem como necessários à segurança da obra. 

Competirá a Contratada todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos 

seus aspectos administrativo e técnico, devendo submetê-lo, entretanto, a 

aprovação prévia da fiscalização. A obra de construção será executada de acordo 

com os projetos e especificações fornecidos. 

No caso de divergências entre os projetos e as especificações, serão adotados os 

seguintes critérios: 

• Em caso de omissão das especificações prevalecerá o disposto no projeto 

arquitetônico; 

• Quando a omissão for do projeto arquitetônico prevalecerá o disposto nas 

especificações; 

• Os projetos complementares prevalecerão sobre o arquitetônico no caso de 

discrepâncias. 
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Em casos especiais os critérios acima estabelecidos poderão ser alterados durante a 

execução da obra, mediante prévio entendimento entre a Contratada e a 

Contratante, entendimento este cujas conclusões deverão ser expressas por escrito. 

Os serviços omitidos nestas Especificações Técnicas, e/ou nos projetos somente 

serão considerados extraordinários, quando autorizados por escrito. 

 

3. MATERIAIS FORNECIDOS PELA CONTRATADA 

 

Para os materiais fornecidos pela Contratada deverão ser observadas as seguintes 

disposições: 

Todos os materiais a serem empregados na obra e nas diversas reposições e reparos 

deverão satisfazer às especificações da ABNT (aprovados, recomendados ou 

projetados) e ainda serem de qualidade, modelo, marca e tipo aprovados pela 

Contratante. Em casos especiais, tratando-se de material para o qual ainda não haja 

especificações requeridas serão as dos órgãos competentes ou as estrangeiras. 

Todos os materiais representativos estarão sujeitos à amostragem, testes e 

aprovação. A amostra será fornecida pela Contratada e deverá ser representativa do 

material a ser usado. O material ou equipamento que, por qualquer motivo, for 

recusado pela Fiscalização, deverá ser retirado e substituído pela Contratada sem 

nenhum ônus adicional para a Contratante. 
 

4. PLANEJAMENTO E INSTALAÇÕES DA OBRA 

4.1 PLANEJAMENTO 

 
O Planejamento trata da fixação de poste e cruzetas com instalação de subestação 

abaixadora de 225(duzentos e vinte e cinco) Kva, com nível de complexidade 

inerente a este tipo de serviço, portanto, a Contratada deve apresentar, antes do 

início dos serviços, um planejamento para execução do serviço, caracterizando as 

particularidades de modo que a referida obra possa transcorrer dentro de um 

padrão adequado de qualidade como também obedecendo ao cronograma aprovado 

para execução dos serviços. 

 

5. PROJETOS  

Entende-se como projeto o “conjunto de desenhos, especificações técnicas, memoriais, 

instruções de serviços ou qualquer documento afim, dando indicação de como os 

serviços ou obras devam ser executados”. 
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5.1 DOCUMENTOS GRÁFICOS DE PROJETOS  

O autor dos projetos devera  sempre ser consultado na decisa o de alteraço es do 

projeto  e/ou do dimensionamento dos diversos sistemas. As grandezas empregadas 

sa o expressas em unidades legais e as convenço es para sua indicaça o, assim como 

as abreviaturas sa o as consagradas pelo uso. 

Os serviços devera o ser realizados obedecendo, estrita e integralmente aos projetos 

fornecidos pela COSAMA, a fim de que sejam respeitados os objetivos e conceitos de 

arquitetura e engenharia, sejam eles aspectos funcionais, te cnicos ou econo micos.  

Nenhuma alteraça o podera  ser feita nos projetos aprovados, sem aprovaça o pre via, 

por escrito, da COSAMA, atrave s da Fiscalizaça o.  

Os casos omissos devera o ser objeto de pre via aprovaça o da Fiscalizaça o. 

Respeitadas as disposiço es precedentes, a Contratada devera  ater-se estritamente 

aos desenhos e especificaço es que lhes sera o encaminhados pela Fiscalizaça o. 

Nestas especificaço es fica esclarecido que os materiais utilizados devera o ser de 1ª 

qualidade, so  sera  permitido o uso de materiais ou equipamentos similares aos 

especí ficos, rigorosamente equivalentes, isto e , desempenharem ide nticas funço es 

construtivas e apresentarem as mesmas caracterí sticas formais e te cnicas. 

 

6. DISCREPÂNCIA, PRIORIDADE E INTERPRETAÇÃO  

 

Para efeito de interpretaça o de diverge ncia entre os documentos de projeto, fica 

estabelecido que:  

 

• Em caso de diverge ncia entre Projeto Arquiteto nico e os desenhos do Projeto 

Executivo, prevalecera o sempre as primeiras; 

• Em caso de diverge ncia entre as cotas dos desenhos e suas dimenso es 

medidas em escala, prevalecera o sempre as primeiras; 

• Em caso de diverge ncia entre desenhos de datas diferentes, prevalecera o 

sempre os mais recentes.  

 

7. SERVIÇOS PRELIMINARES 

7.1 CANTEIRO DE OBRAS  
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Devera o ser mantidas na obra, co pias dos projetos executivos, especificaço es 

te cnicas, memorial descritivo, cronograma fí sico-financeiro, 01 via da ART 

devidamente preenchida e recolhida junto ao CREA, bem como, um livro em 03 vias 

- “Dia rio de Obra” - com todas as pa ginas numeradas, onde sera o anotadas 

diariamente as diversas ocorre ncias, andamento da obra, fatos cujo registro seja 

considerado necessa rio as determinaço es feitas pela FISCALIZAÇA O.  

Sera  de responsabilidade da CONTRATADA a construça o das instalaço es mí nimas 

do canteiro de obras. Consideram-se como instalaço es mí nimas aquelas necessa rias 

ao desenvolvimento dos serviços te cnicos e administrativos da obra, assim como, ao 

atendimento do pessoal empregado: escrito rio, almoxarifado, instalaço es sanita rias 

para pessoal do campo, pa tio para estocagem e preparo de materiais. 

O dimensionamento e o padra o do canteiro, devera o ser seguidos conforme projeto 

de canteiro, fica a CONTRATADA, livre para fazer as adequaço es necessa rias, para o 

melhor andamento da obra, desde que aprovado pela FISCALIZAÇA O, assim como a 

construça o de outras instalaço es, em funça o do porte das obras.  

Antes do iní cio dos serviços, a CONTRATADA devera  reunir e organizar, no canteiro, 

todo o pessoal, os materiais, e os equipamentos, acesso rios e ferramentas, 

necessa rios e suficientes para garantir a execuça o e continuidade da obra. Sera  de 

responsabilidade da CONTRATADA o abastecimento de a gua, industrial e pota vel, e 

de energia ele trica para abastecimento do canteiro de obras.  

No caso de eventual falta de suprimento pela rede pu blica, devera  a CONTRATADA 

estar aparelhada para tal eventualidade, com produça o de energia mediante 

geradores e abastecimento de a gua mediante caminho es pipas.  

Todos os serviços de carga, transporte e descarga de material, pessoal e 

equipamento, devera o ser executados pela CONTRATADA, obedecendo todas as 

normas de segurança, ficando a mesma responsa vel pelos custos, provide ncias, 

liberaço es e conseque ncias decorrentes.  

Quanto da conclusa o da obra, o local do canteiro devera  ser totalmente restaurado 

e limpo, removendo-se entulhos e detritos, executando os serviços de fechamento 

de quaisquer instalaço es proviso rias. 

 

7.2 MANUTENÇÃO, HIGIENE E SEGURANÇA  
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Sera  de responsabilidade da CONTRATADA ate  o final da obra a manutença o do 

canteiro de obras, quer sob o aspecto fí sico como de ordem interna, e a observaça o 

dos cuidados higie nicos e de segurança pessoal.  

 

7.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 
 

Antes do iní cio dos serviços, a CONTRATADA devera  reunir e organizar, no canteiro, 

todo o pessoal, os materiais, e os equipamentos, acesso rios e ferramentas, 

necessa rias e suficientes para garantir a execuça o e continuidade da obra. 

Todos os serviços de carga, transporte e descarga de material, pessoal e 

equipamento, devera o ser executados pela CONTRATADA, obedecendo todas as 

normas de segurança, ficando a mesma responsa vel pelos custos, provide ncias, 

liberaço es e conseque ncias decorrentes. Quando da conclusa o da obra, o local do 

canteiro devera  ser totalmente restaurado e limpo, removendo-se entulhos e 

detritos, executando os serviços de fechamento de quaisquer instalaço es 

proviso rias. 

 

7.4 VIGILÂNCIA  
 

Sera  de responsabilidade da CONTRATADA a segurança, guarda e conservaça o dos 

equipamentos, ferramentas, materiais, e instalaça o da obra. A CONTRATADA devera  

manter perduravelmente, durante 24 horas, o sistema de vigila ncia, realizado por 

profissional devidamente habilitado e uniformizado, munido de apitos e, 

eventualmente, de armas de fogo com respectivo porte concedido pelas autoridades 

policiais. 

 

7.5 PLACA DA OBRA  
 

A CONTRATADA providenciara  a execuça o de um painel, em lugar determinado pela 

FISCALIZAÇA O, onde sera  colocada a placa da obra, com o agente financiador e 

demais entidades que exigirem, de acordo com as exige ncias do CREA e da 

FISCALIZAÇA O. As legendas e escolha dos tipos devera o obedecer ao espaçamento 

e as dimenso es das escalas dos modelos fornecidos pela FISCALIZAÇA O. 
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As placas devera o ter a face em lona com impressa o digital padra o, sem moldura, 

fixadas em estruturas de meta lica suficientemente resistentes para suportar a aça o 

dos ventos, conforme figura 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.6 TRÂNSITO E SEGURANÇA 
 

Sinalizaça o de tra nsito, tapume, travessias e outras obras de segurança sera o de 

responsabilidade da CONTRATADA e devera o obedecer a s Normas dos O rga os 

Municipais responsa veis.  

 

7.7 PREVENÇÃO CONTRA ACIDENTES 
 

Na execuça o dos trabalhos, devera  haver plena proteça o contra o risco de acidentes 

com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independente da transfere ncia 

desse risco a companhias e institutos seguradores. Para isso a CONTRATADA devera  

cumprir fielmente o estabelecido na legislaça o nacional concernente a  segurança e 

higiene do trabalho, bem como obedecer a s normas pro prias e especí ficas para a 

segurança de cada serviço. Em caso de acidente no canteiro de obras, a 

CONTRATADA devera :  

• Prestar socorro imediato a s ví timas;  

FIGURA 1 – MODELO DA PLACA DE RUA 3 x 2 metros 

3 m 

2 m 
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• Paralisar imediatamente a obra no local do acidente, a fim de na o alterar as 

circunsta ncias relacionadas com o mesmo;  

• Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇA O no local da 

ocorre ncia.  

 

A CONTRATADA devera  manter livre o acesso aos extintores de a gua, mangueiras e 

demais   equipamentos   situados   no   canteiro, a   fim   de   poder   combater 

eficientemente o fogo na eventualidade de ince ndio, ficando expressamente 

proibida a queima de qualquer espe cie de material no local das obras. Devera o ser 

providenciadas faixas de segurança para o livre tra nsito de pedestres, 

especialmente junto a s escolas, hospitais e outros polos de concentraça o, em 

perfeitas condiço es de segurança durante o dia e a noite.  

 

7.8 FECHAMENTO E VIAS DE ACESSOS 
 
As vias de acesso fechadas ao tra nsito devera o ser protegidas com barreiras e com 

a devida sinalizaça o e indicaça o de desvio, devendo, durante a noite, serem 

iluminados e, em casos especiais, devera o ser postados vigiais ou sinaleiros, 

devidamente equipados.  

Nos cruzamentos ou em outros locais onde na o for possí vel utilizar desvios, o 

serviço devera  ser efetuado por etapas, de modo a na o bloquear o tra nsito. Os 

serviços devera o ser executados sem interrupça o, ate  a liberaça o da a rea, podendo 

ser programados para fins de semana ou para os hora rios de menor movimento.  

 

7.9 SINALIZAÇÃO 
 
A sinalizaça o devera  obedecer a s posturas municipais e exige ncias de outros o rga os 

pu blicos locais ou concessiona rios de serviços. Sera  exigido, no mí nimo, a 

sinalizaça o preventiva com cavaletes e placas de barragem, cones de borracha e 

iluminaça o ao longo da vala, conforme especificados pela FISCALIZAÇA O. 

 

7.10 TAPUMES 
 

O tapume sera  implantado de forma a cercar todo o perí metro da obra, com a 

finalidade de disciplinar o acesso a obra e a vigila ncia local, sendo a entrada 

controlada pela portaria. Os tapumes e outros meios de proteça o e segurança sera o 
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executados conforme o projeto e as recomendaço es da NBR 5682:1977 

(Contrataça o, Execuça o e Supervisa o de Demoliço es). Salvo instruço es em contra rio 

da FISCALIZAÇA O, apresentara o as seguintes caracterí sticas: 

• A altura dos tapumes sera  conforme projeto, devendo estar encostadas no 

solo; 

• A vedaça o lateral deve ser feita de maneira a impedir completamente a 

passagem de terra e detritos; 

• As pranchas devera o ser colocadas em seque ncia, em nu mero suficiente para 

fechar completamente o local. Ale m disto, devera o vir acompanhados de 

dispositivos luminosos de luz fixa; 

• Os montantes principais - peças inteiras e maciças com 75 mm x 75 mm de 

seça o transversal - sera o de louro, angelim ou madeira equivalente, 

solidamente fixados ao solo; 

• Os montantes intermedia rios e as travessas - peças inteiras e maciças de 50 

x 50 mm de seça o transversal sera o de louro, angelim ou madeira 

equivalente; 

• Porta o, alçapo es e portas para descarga de materiais e acesso de opera rios, 

tera o as mesmas caracterí sticas do tapume, com esquadrias de canela-parda 

ou madeira equivalente – a crite rio da FISCALIZAÇA O devidamente contra 

ventadas, ferragens robustas, com trancas de segurança; 

• Tanto as chapas de vedaça o quanto os elementos de sustentaça o devem 

externamente ser pintado de branco, podendo ser aplicada caiaça o. Tal 

medida objetiva facilitar a manutença o do tapume, de forma ra pida e a baixo 

custo; 

• Deve ser provida permanente manutença o na parte externa do tapume, 

devendo ser periodicamente pintado ou caiado, de forma a garantir sua 

permanente limpeza e visibilidade.  
 

8. SERVIÇOS TÉCNICOS 

8.1 LOCAÇÃO E NIVELAMENTO 
 
A locaça o devera  ser executada pela CONTRATADA em terreno limpo e consistira  na 

demarcaça o de perí metro e nivelamento de obra atrave s de topografia. A 

CONTRATADA procedera  a  locaça o dos eixos das valas a serem escavadas. A 

precisa o da locaça o devera  garantir um desvio ma ximo do ponto locado de 1:3000 

da poligonal de locaça o.  
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Os serviços devera o ser executados e apresentados rigorosamente dentro das 

exige ncias pre -estabelecidas pela FISCALIZAÇA O.   

 

8.2 PESQUISA DE INTERFERÊNCIAS 
 
A CONTRATADA devera  proceder a  pesquisa de interfere ncias existentes no local, 

para que na o sejam danificados quaisquer tubos, caixas, cabos, postes e outros 

elementos ou estruturas que estejam na zona atingida pela escavaça o ou em a rea 

pro xima a  mesma. Existindo outros serviços pu blicos situados nos limites das a reas 

de delimitaça o das valas, ficara  sob a responsabilidade da CONTRATADA a na o 

interrupça o daqueles serviços, ate  que os respectivos remanejamentos sejam 

autorizados.  

 

9. REMANEJAMENTOS 

A CONTRATADA devera  providenciar os remanejamentos de instalaço es que 

interferirem com os serviços a serem executados.  

Os remanejamentos devera o ser programados pela CONTRATADA com a devida 

antecede ncia   e   de   acordo   com   a   FISCALIZAÇA O, proprieta rios   e/ou 

concessiona rias dos serviços cujas instalaço es precisem ser remanejadas.  

Os danos que porventura sejam causados a s instalaço es existentes durante o 

remanejamento sera o de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que devera  

obter todas as informaço es a respeito das instalaço es a remanejar. Se necessa ria a 

desapropriaça o, sera  de responsabilidade da FISCALIZAÇA O. 

 

10. MOVIMENTO DE TERRA 

10.1 ESCAVAÇÃO EM GERAL 
 
A escavaça o compreende a remoça o de qualquer material abaixo da superfí cie 

natural do terreno, ate  as linhas e cotas especificadas no projeto.  

A escavaça o podera  ser manual ou meca nica, em funça o das particularidades 

existentes, a crite rio da CONTRATADA.  

Sera o utilizados processos meca nicos adequados ao tipo de material e profundidade 

das escavaço es. Toda a vez que a escavaça o, em virtude da natureza do terreno possa 

provocar desmoronamento, a CONTRATADA devera  providenciar o escoramento 
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adequado. Sera  obrigato rio o escoramento para valas de profundidade superior a 

1,50 m.  

 

10.2 ESCAVAÇÃO EM SOLO 
 
Entende-se como escavaça o em solo aquela suscetí vel de execuça o meca nica ou 

manual, efetuada em qualquer terreno, com exceça o em rocha.  

A CONTRATADA dara  seguimento ao desmatamento, destocamento e limpeza para 

remoça o de obstruço es naturais, tais como a rvores, arbustos, tocos, raí zes, entulhos 

e mataco es, porventura existentes nas a reas destinadas a  implantaça o da obra e nas 

a reas de empre stimos.  

 

10.3 CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA GERAL 
 
A escolha do equipamento para carga, transporte e descarga de materiais escavados, 

em bota-fora ou em a rea indicada pela FISCALIZAÇA O, fica a crite rio da 

CONTRATADA e devera  ser definido no Plano de Escavaça o a ser apresentado a  

FISCALIZAÇA O.  

Durante a execuça o dos serviços podera  a FISCALIZAÇA O exigir a remoça o e/ou 

substituiça o de qualquer equipamento que na o corresponda aos valores de 

produça o indicados no Plano de Escavaça o, ou seja, por qualquer motivo, 

insatisfato rio. Os materiais obtidos das escavaço es sera o empregados, sempre 

mediante a autorizaça o da FISCALIZAÇA O, para os seguintes fins, conforme sua 

classificaça o: 

 

• Solo vegetal superficial devera  ser removido para depo sito previamente 

aprovado, para uso futuro no plantio de grama, nas proteço es de taludes em 

solo e na recuperaça o paisagí stica; 

• Os demais tipos de solos podera o constituir-se em material para execuça o do 

aterro, devendo ter caracterí sticas uniformes e sera o reaproveitados apenas 

os facilmente compacta veis.  

 

Na medida do possí vel sera  sempre programado o uso de material resultante das 

escavaço es, imediatamente apo s sua remoça o. Caso isso na o seja possí vel, devera  a 

CONTRATADA preparar o local para estoca -los, para posterior aproveitamento.  
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As pilhas de estoque devera o ser localizadas de maneira que necessitem o mí nimo 

de transporte para os lugares onde os materiais sera o aproveitados, sem interferir, 

pore m, com o andamento da obra. O equipamento de transporte, caminhos e 

dista ncias a serem percorridas deve ser estudado pela CONTRATADA e aprovados 

para FISCALIZAÇA O.  

A CONTRATADA tomara  as precauço es necessa rias para que o material em bota-fora 

na o venha causar danos a s a reas e/ou obras circunvizinhas, por deslizamentos, 

erosa o etc. Para tanto, devera  a CONTRATADA a qualquer tempo manter as a reas 

convenientemente drenadas.  

 

10.4 EXCESSO DE ESCAVAÇÃO 
 
Qualquer excesso de escavaça o por desmoronamento de material, ruptura 

hidra ulica de fundo de vala, deficie ncia de escoramento ou ficha inadequada, sera  

de responsabilidade u nica da CONTRATADA.  

 

11. ESGOTAMENTO E DRENAGEM 

 

Sempre que se fizer necessa rio, devera  proceder ao esgotamento de a guas, a fim de 

permitir a execuça o dos trabalhos.  

 

12. ESPECIFICAÇÃO GERAL 

12.1 APLICAÇÃO 
 
O sistema de distribuiça o deve ser com neutro continuo (mensageiro do cabo da 

rede de baixa tensa o), multi e solidamente aterrado e interligado a malha da 

subestaça o, quando existir apenas rede de media tensa o, esta deve ser 

acompanhada por um condutor neutro.  

 

• O mensageiro do cabo da rede me dia tensa o deve ser conectado ao da rede 

baixa tensa o (neutro) nas estruturas que houver aterramento;  

 

Para o poste retangular e duplo T as cotas indicadas sa o validas para o lado de sua 

maior resiste ncia meca nica, os materiais referentes ao condutor Neutro esta o 

relacionados juntamente com os materiais da Rede de Baixa Tensa o. 
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12.2 INSTALAÇÃO   
 

Nas vias com posteaça o u nica, a rede secundaria devera  ser instalada 

preferencialmente do lado da rua.  

• Para a sua instalaça o do lado do passeio, observar os afastamentos mí nimos 

em norma;  

• Altura mí nima para instalaça o da rede de baixa tensa o deve ser de 7,0 metros 

a partir da cinta inferior do grampo de suspensa o ou da cinta de fixaça o do 

olhal a  rede; 

• Todo encabeçamento devera  ser feito em olhal; 

• As mudanças de seça o ou fins de rede devem ser feitas sempre com 

encabeçamento de topo e nunca na lateral; 

As caracterí sticas fí sicas e ele tricas dos cabos de BT bem como os valores de traço es 

e flechas para determinaça o dos esforços meca nicos no poste. 

 

• Havendo necessidade, inverter a cavidade do grampo de suspensa o; 

• Instalar estrutura SI4 onde houver situaça o de arrancamento; 

• Em toda estrutura com grampo de suspensa o, a deflexa o externa ma xima (a) 

permitida sera  de 90°, exceto quando for utilizado o cabo 3x1x120 + 70 mm, 

sendo a igual a 76°.  

Neste caso, montar uma estrutura com encabeçamentos a 90o e denomina-la SI3-

SI3.  

• A deflexa o interna ma xima sera  de 30°para todas as seço es de cabos; 

• Grampo de suspensa o e Olhal; 

• Esta montagem e  usada para instalaça o de circuitos de baixa tensa o em 

• tange ncia, deflexo es e derivaço es; 

• No caso de instalaça o de ramal de ligaça o ou derivaça o da rede na estrutura, 

devera  ser utilizado um olhal no furo superior de fixaça o do grampo de 

suspensa o;  

• Envolver com braçadeira pla stica os condutores fase e o mensageiro apenas 

nas derivaço es de rede, ou em ambos os lados do grampo de suspensa o 

quando da instalaça o de para-raios; 

• Os crite rios para instalaça o dos para-raios de BT devem estar de acordo com 

o manual de Instalaço es Ba sicas de Redes Urbanas. 

 

Afastamento Vertical Mí nimo entre Condutores de um Mesmo Circuito. 
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TABELA DE AFASTAMENTO MÍNIMO 

Tensa o de Rede "E" (V) Vertical Mí nimo na Estrutura (m) 

600 < E ≤ 15000 0,19 
15000 < E ≤ 35000 0,28 

 

Dista ncia Mí nima das Partes Energizadas a Fase ou a Terra em Pontos Fixos.  

TENSÃO SUPORTAVEL SOB 
IMPULSO ATMOSFÉRICO (kV) 

DISTÂNCIA MINIMA (m) 

FASE - FASE FASE - TERRA 

95 0,14 0,13 

110 0,16 0,15 

125 0,19 0,17 

150 0,23 0,20 

225 0,38 0,36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FIGURA 2 – DETALHAMENTO DO ATERRAMENTO 
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13. ESTRUTURAS 

• Transformador Trifa sico com Chave Fusí vel 

• Instalar o cabo de aterramento com uma pequena flecha, fazendo um efeito 

“mola” no sentido contra rio ao para-raios. 

• As coberturas para bucha de media tensa o devem ser utilizadas em todo o 

• transformador, bem as coberturas para terminal de linha devem ser 

• utilizadas em todos os para-raios; 

• Utilizar suporte "Z" para chave fusí vel na fase central; 

• Passar o cabo de terra na parte interna da cantoneira beta, prendendo-o com 

• "conector de aterramento de ferragem de IP" no parafuso da sustentaça o do 

• olhal, seguindo pela calha do braço "C" ate  o terra; 

• As coberturas protetoras de para-raios devera o ser utilizadas em todos estes 

• Equipamentos. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FIGURA 3 – DETALHAMENTO DO TRASNFORMADOR 
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LISTA DE MATERIAIS 

ITENS DESCRIÇÃO 

1 Alça estribo 

2 Poste de concreto duplo T 11M/1000DAN 

3 Anel Elastome rico 

4 Cruzeta de fibra com dimensa o de 90x110x2400mm 

5 Cabo de aço MR 6,4 

6 Cabo Cobre isolado PVC - 240mm2 

7 Cabo Cobre isolado PVC - 120mm2 

8 Cinta de aço 

9 Cobertura para alça estribo e grampo de linha viva 

10 Cobertura para bucha de transformador 

11 Conector de cunha com estribo 

12 Conector Terminal CA 240 mm2 CPCA 

13 Chave Fusí vel 10 KA 

14 Elo Fusí vel 

15 Fio coberto para amarraça o 

16 Isolador de pino classe 15 kV Polime rico 

17 Olhal 

18 Parafuso M16xTA 

19 Parafuso de cabeça abaulada M16x45 mm 

20 Parafuso de cabeça abaulada M16x70 mm 

21 Para-raios ZnO - 12 kV - 10 kA polime rico 

22 Pino curto de isolador 

23 Poste 11 m 

24 Sapatilha 

25 Suporte para transformador poste de concreto 
26 Suporte para transformador poste de madeira/concreto DT 
27 Terminal CA/CAA 4 AWG - Aço 6,4 mm - 1 furo 

28 Suporte tipo "Z" 

29 Transformador trifa sico convencional - 225 kV 
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14. ATERRAMENTO 

• O mensageiro da Rede Protegida deve ser interligado ao neutro da rede de 

BT nos pontos de aterramento. Esta interligaça o deve ser efetuada com 

cordoalha ou fio de aço cobreado 30%; 

• Devera  ser prevista a instalaça o de alça estribo com conectores tipo cunha 

para aterramento em ambos os lados dos equipamentos de manobra e 

protegido,  

• Interligaça o entre Aterramento e Neutro do Sistema com o Mensageiro da 

Rede. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Para interligaça o do neutro ao estai, devera ser previsto mais um conector 

parafuso fendido ou tipo cunha; 

• Em postes DT, o condutor de aterramento devera ser instalado internamente 

aos mesmos. 

• Instalaça o de 3 Hastes. 

FIGURA 4 – DETALHAMENTO DO ATERRAMENTO 
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• Para equipamentos, podera  ser utilizada a alternativa 1 ou 2, de acordo com 

as condiço es locais 

• condutor de descida a terra, a interligaça o a outros mensageiros, bem como 

as interligaço es das hastes devera o ser atrave s de cabo de aço cobreado; 

• Em postes DT, o condutor de aterramento devera ser instalado internamente 

aos mesmos. 

FIGURA 5 – DETALHAMENTO DAS HASTES DE ATERRAMENTO 
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• Os cabos fases e o cabo mensageiro devem ser fixados aos espaçadores 

losangulares e separadores verticais, devendo ser distanciados entre si 

conforme disposto neste capí tulo; 

• Utilizar separador e espaçador com garra; 

• Grampo de ancoragem polime rico para cabo coberto; 

• Anel de amarraça o elastome rico para isolador de pino, lateral e de topo; 

• Fases: de derivaça o tipo cunha de liga de cobre estanhado ou alumí nio, com 

cobertura protetora; 

 

As conexo es do cabo coberto aos terminais de equipamentos devera o ser feitas 

conforme o mesmo padra o usado nas redes ae reas convencionais com cabos nus.  

 

15. CONTROLE DOS MATERIAIS  

15.1    CAIXAS 
 

Caixas de passagem, com tubulaça o em PVC, sera o da mesma linha e marca da 

tubulaça o adotada. Para as demais situaço es podera o ser meta licas ou PVC, 

dimensionadas conforme projeto. 
 

15.2 PROTEÇÕES 
 
Os disjuntores, serão do tipo alavanca e com proteção termomagnética conjugada, 

norma DIN. Deverão seguir as especificações de acordo com projeto executivo.  Para 

os Dispositivos de Proteção Contra Sobretensão (Dps), a proteção DPS será 175 V – 

8 KA, a ser instalada no interior dos quadros elétricos. Possuirão indicação de status 

de operação. Os dispositivos DR, será do tipo Interruptor Tetrapolar conforme 

especificado em projeto.  

 

15.3 CONDUTORES ELÉTRICOS 
 
Serão de cobre eletrolítico de alta condutividade com isolamento termoplástico 

antichama, tipo flexíveis. Para circuitos terminais, isto é, circuitos que partem dos 

quadros de distribuição protegidos mecanicamente por eletrodutos, possuirão 

isolação para 70º/750V. Não será permitido emendas dos fios fora de caixas. Os 

alimentadores dos quadros de distribuição serão contínuos, sem emendas e 

possuirão isolação para 1000V.  
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Os cabos usados na subestação (saída do secundário do transformador até o 

disjuntor caixa moldada) serão com especificação e não será permitido emendas dos 

cabos. Outras especificações poderão ser determinadas em projeto e/ou pela 

fiscalização. 
 

15.4 LUMINÁRIAS 
 
Para as lâmpadas Led Tubulares 2X20W, serão tipo calha, pintadas com tinta 

epoxílica na cor branca, sem difusor, para uma ou duas lâmpadas Led de 

20W/110/220V/60Hz, conforme especificado no projeto. 
 

15.5 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, MEDIÇÃO E COMANDO 
 
Todos os comandos da parte de circuitos serão através de disjuntores, conforme o 

projeto elétrico. Os quadros e os disjuntores serão de fabricação nacional de 1ª 

qualidade. 
 

15.6 DOS SERVIÇOS 
 
As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com as Normas 

Brasileiras e os regulamentos das concessionárias pertinentes. Principais Normas e 

regulamentos a serem observados:  

• Instalações gerais, conforme NBR 5410; 

• Entrada de serviço e medição, conforme regulamento da concessionária 

local; 

Prescrições Complementares: 
 

Códigos de cores: os condutores deverão receber as cores: 

• Fase .....................cores vermelha e preta; 

• Retorno ...............cor branca; 

• Neutro .................cor azul claro; 

• Terra ....................cores verde e amarelo. 
 

Instalação de quadro metálico: 
 

• Acabamento junto as caixas serão obrigatoriamente com arruelas e buchas; 

• Acabamento junto as caixas, quando o eletrocuto tiver bitola inferior ao 

orifício aberto na caixa será feito com arruela de redução lisa (duas) e mais a 

arruela e buchas normais; 

mailto:e-mail:%20gepro@cosama.am.gov.br
http://www.cosama.am.gov.br/


 

 

e-mail: gepro@cosama.am.gov.br 
Fone: (92) 4006-1699 
Rua Coronel Miranda Reis, 20  
Adrianópolis – Manaus/AM 
CEP: 69057-320 

www.cosama.am.gov.br 
youtube.com/cosama.am 
instagram/cosama.am 
facebook.com/cosama.am 

 

Recebimento:   

A execução das instalações elétricas deverá obedecer aos padrões da concessionária 

de energia elétrica local e ABNT. A CONTRATADA terá a responsabilidade de manter 

com a concessionária os entendimentos necessários à aprovação da instalação e à 

ligação da energia elétrica. 

O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos 

materiais, dos equipamentos e da execução dos serviços pela FISCALIZAÇÃO. Além 

disso, as instalações elétricas somente poderão ser recebidas quando entregues em 

perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela FISCALIZAÇÃO e ligadas à 

rede de concessionária de energia local. Eventuais alterações em relação ao projeto 

somente poderão ser aceitas se aprovadas pela FISCALIZAÇÃO e notificadas ao autor 

do projeto. A aprovação acima referida não isentará a CONTRATADA de sua 

responsabilidade. 

 

16. LIMPEZA 

Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas. Serão aqui 

considerados como limpeza os serviços de lavar e retirar os detritos que ficarem 

aderidos às superficéis, aparelhos de iluminação, metais e retirada de entulhos, etc.  

 

17. DESENHOS E ANEXOS 

Faz parte deste escopo um jogo de prancha: Projeto Arquitetônico e Projetos 

complementares. Fica reservado à Contratante o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular e porventura omisso que não seja definido em outros 

documentos contratuais, como o próprio contrato ou projeto. 

 

 Manaus/AM, 11 de março de 2026. 

 

 

 

Vitor Pereira Aparicio Barreto 
Engenheiro Eletricista – GEMAN 

Matrícula COSAMA nº 5900 
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